
 

ANEXO-ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS 

 

1. Par de botas impermeáveis de PVC 

1.1 As botas deverão ser confeccionadas em PVC, com estrutura integralmente impermeável, 

apropriadas para uso em ambiente marítimo e atividades de pesca artesanal. 

1.2 Altura mínima: tipo cano longo, atingindo, no mínimo, a região da panturrilha, de modo a proteger 

contra água e umidade. 

1.3 Solado antiderrapante, resistente à abrasão, adequado a superfícies molhadas e escorregadias. 

1.5 Cor: Branca , vedado a inserção de marcas comerciais em destaque, excetuadas as gravações 

obrigatórias de fabricação e os elementos de identificação institucional definidos pela Administração. 

 

 

2. Conjunto jardineira/macacão de pesca com capa impermeável 

2.1 Conjunto composto por jardineira ou macacão de pesca, com alças ajustáveis, acompanhado de 

capa impermeável, apropriado para uso em atividades de pesca artesanal. 

2.2 Material impermeável, resistente à água salgada e à exposição contínua à umidade, com costuras 

vedadas ou seladas que impeçam a passagem de água. 

2.3 O conjunto deve permitir mobilidade adequada, com tamanho compatível com as medidas dos 

pescadores, abrangendo tamanhos variados (P, M, G, GG ou equivalentes), a serem definidos na fase 

de fornecimento. 

2.4 Fechamentos da Capa : Sem Zíper, tipo Blusão 

2.5 Cor: Azul vedado  a inserção de marcas comerciais em destaque, excetuadas as gravações 

obrigatórias de fabricação e os elementos de identificação institucional definidos pela Administração. 

 

 

3. Boné modelo pescador 

3.1 Boné tipo pescador, com aba frontal ampla e proteção adicional lateral/traseira ou formato que auxilie 

na proteção do rosto e da nuca contra o sol. 



 

3.2 Confeccionado em tecido resistente, de secagem rápida e adequado ao uso externo, 

preferencialmente com orifícios de ventilação. 

3.3 Tamanho ajustável (com regulagem), permitindo uso confortável por diferentes usuários. 

3.4 Cor:  Cinza Claro vedado a inserção de marcas comerciais em destaque, excetuadas as gravações 

obrigatórias de fabricação e os elementos de identificação institucional definidos pela Administração. 

 

 

4. Camiseta de manga comprida com proteção UVA/UVB 

4.1 Camiseta de manga longa, apropriada para uso em ambiente externo, fornecida com proteção contra 

radiação solar UVA/UVB, em conformidade com padrões usuais de mercado. 

4.2 Tecido leve, respirável, de secagem rápida e adequado ao uso prolongado em condições de calor e 

umidade. 

4.3 Devem ser fornecidos tamanhos variados (P, M, G, GG ou equivalentes), definindo-se as 

quantidades por tamanho conforme indicação da Administração na fase de execução. 

4.4 Cada pescador receberá 02 (duas) camisetas, conforme previsto na Lei Municipal n.º 1.966/2023. 

4.5 Cor : Cinza Claro , Será vedado inserção de marcas comerciais em destaque, excetuadas as 

gravações obrigatórias de fabricação e os elementos de identificação institucional definidos pela 

Administração. 

 

 

5. Protetor solar FPS 50 

5.1 Protetor solar com fator de proteção FPS 50, próprio para uso corporal, adequado a exposição 

prolongada ao sol. 

5.2 O produto deverá ser registrado na ANVISA, apresentado em embalagem íntegra, original de fábrica, 

com informações claras de validade, composição e modo de uso. 

5.3 Volume mínimo por unidade: 500 ml  

5.4 A textura deverá permitir fácil espalhabilidade, sem deixar resíduo excessivamente oleoso, adequado 

ao uso em ambiente de trabalho. 



 

 

6. Colete salva-vidas homologado pela DPC 

6.1 Colete salva-vidas com homologação vigente da Diretoria de Portos e Costas – DPC, em 

conformidade com as normas de segurança náutica aplicáveis. 

6.2 Flutuabilidade compatível com o peso do usuário, conforme indicação do fabricante, devendo ser 

fornecidos tamanhos diversos, ajustáveis, adequados ao público de pescadores artesanais. 

6.3 Material resistente à água salgada, ao desgaste por uso contínuo e à incidência solar, com fechos e 

tiras de ajuste duráveis e de fácil manuseio. 

6.4 O colete deverá permitir adequada mobilidade para o exercício da atividade de pesca, sem 

comprometer a segurança do usuário. 

6.5 Será vedada a inserção de marcas comerciais em destaque, excetuadas as gravações obrigatórias 

de fabricação e os elementos de identificação institucional definidos pela Administração. 

 



Arte
Letra azul 

TERMO DE REFERÊNCIA 
KIT - PESCADOR (BOTAS)



TERMO DE REFERÊNCIA 
KIT - PESCADOR 

CAPA, JARDINEIRA E JAQUETA

(FRENTE )
ARTE

LETRA BRANCA

(ATRÁS)
ARTE

LETRA BRANCA



TERMO DE REFERÊNCIA 
KIT - PESCADOR (chapéu)

(ATRÁS)
ARTE

LETRA AZUL

(FRENTE )
ARTE

LETRA AZUL



(FRENTE )
ARTE

LETRA AZUL

(ATRÁS)
ARTE

LETRA AZUL

TERMO DE REFERÊNCIA 
KIT - PESCADOR (camisa - UV)



colete salva-vidas homologado pela diretoria de porcos e costas DPC

TERMO DE REFERÊNCIA 
KIT - PESCADOR (colete)

(ABAIXO)
ARTE

LETRA AZUL

(ACIMA)
ARTE

LETRA AZUL


